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Declaração de Rectificação n.o 17-B/97

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 265/97, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 228, de 2 de Outubro de 1997, cujo original se encon-
tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a
seguinte inexactidão, que assim se rectifica:

Na alínea b) do n.o 1 do artigo 10.o, onde se lê «neces-
sárias à função» deve ler-se «necessárias à fruição».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Outubro de 1997. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-C/97

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 268/97, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 228, de 2 de Outubro de 1997, cujo original se encon-
tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguin-
tes inexactidões, que assim se rectificam:

No 8.o parágrafo do preâmbulo, onde se lê «a repre-
sentação assegurada,» deve ler-se «a representação
internacional assegurada,».

No 3.o parágrafo do artigo 14.o, onde se lê «À Repar-
tição de» deve ler-se «3 — À Repartição de».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Outubro de 1997. — O Secretário
Geral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-D/97

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 277/97, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 233, de 8 de Outubro de 1997, cujo original se encon-
tra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguin-
tes inexactidões, que assim se rectificam:

No sumário, onde se lê «Suspende, até 31 de Dezem-
bro de 1999,» deve ler-se «Suspende, até 31 de Janeiro
de 1999,» e, no artigo único, onde se lê «é suspensa,
até 31 de Dezembro de 1999,» deve ler-se «é suspensa,
até 31 de Janeiro de 1999,».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Outubro de 1997. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-E/97

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 259/97, publicado no Diário da República, 1.a série,

n.o 226, de 30 de Setembro de 1997, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:

No artigo 4.o, onde se lê:
«1 — Os pedidos de empréstimos [. . .] até 30 de

Setembro de 1997.
2 — O prazo para contratação dos empréstimos ter-

mina em 30 de Novembro de 1997.»

deve ler-se:

«1 — Os pedidos de empréstimos [. . .] até 30 de
Novembro de 1997.

2 — O prazo para contratação dos empréstimos ter-
mina em 15 de Dezembro de 1997.»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Outubro de 1997. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 17-F/97

Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 184/97, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 171, de 26 de Julho de 1997, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as seguintes
inexactidões, que assim se rectificam:

No artigo 5.o, n.o 4, onde se lê «4 — [. . .] deno-
minação comum, internacional» deve ler-se «4 — [. . .]
denominação comum internacional».

No artigo 11.o, n.o 1, onde se lê «1 — [. . .] deve
ser concebida no prazo de 210 dias seguidos» deve ler-se
«1 — [. . .] deve ser concedida no prazo de 210 dias
seguidos».

No artigo 22.o, n.o 6, onde se lê «6 — A autorização
de introdução no mercado concedido» deve ler-se
«6 — A autorização de introdução no mercado con-
cedida».

No artigo 63.o, alínea a), onde se lê «a) Os medi-
camentos que estejam autorizados» deve ler-se «a) Os
medicamentos estejam autorizados».

No artigo 70.o, n.o 2, alínea b), onde se lê «b) Deve
ser concedida» deve ler-se «b) Deve ser concebida».

No artigo 77.o, n.o 2, onde se lê «2 — [. . .] com
excepção de 30% da receita global, que se destinam
a ser distribuídos» deve ler-se «2 — [. . .] com excepção
de 30% da receita global, que se destina a ser dis-
tribuída».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 31 de Outubro de 1997. — O Secretário-Ge-
ral, Alexandre Figueiredo.


